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PREGÃO ELETRÔNICO
N° 018/2025
PROCESSO 289/2025.





OBJETO: Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e demais secretarias da administração municipal.










VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.854.956,91  (Dois Milhões, Oitocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Novecentos e Cinqüenta e Seis Reais e Noventa e Um Centavos).


DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 01/04/2025  às 09h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
                                         Por item

MODO DE DISPUTA:
[Aberto / fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
EXCLUSIVA ME/EPP
AMPLA CONCORRENCIA
COTA 25%
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N°289/2025

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à Avenida Brasil nº 1431 – centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do tipo Menor Preço, Por item e demais legislação aplicável, objetivando a  Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e demais secretarias da administração municipal ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Apartir das 08:00 hrs do dia 12/03/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 09:00 hrs do dia 01/04/2025.
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Apartir das 09:00 hrs do dia 01/04/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: https://bllcompras.com 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Avenida Brasil, n.º 1431 
Pregoeira: Natalicia Francisconi Pastório
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br 
Fone: (46) 3563-8000 

	



1. [bookmark: _Toc122606103]DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e demais secretarias da administração municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
0. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação no grupo que for de seu interesse, devendo oferecer proposta para o item que o compõem.

1. [bookmark: _Toc122606104]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema da BLL  COMPRAS, www.bll.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

1.1.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL COMPRAS no endereço sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo licitatório.

1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

1.6. Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 147/2014, que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte conforme regulamenta o inciso III do Art. 9 da Lei Municipal 2.868/2021. 

1.7. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:

1.7.1. [bookmark: _Ref113883338]Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);

1.7.2. [bookmark: _Ref114659912]Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1.7.3. [bookmark: _Ref113883339]Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

1.7.4. [bookmark: _Ref113883003]Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.7.6. [bookmark: _Ref113883579]Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

1.7.8. [bookmark: _Ref113962336]Agente público do órgão ou entidade licitante;

1.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

1.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

1.9. [bookmark: art14_2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

1.10. [bookmark: art14_3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

1.11. [bookmark: art14_4]O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

1.12. [bookmark: art14_5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

1.13. A vedação de que trata o item 2.7.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2. [bookmark: _Toc122606105]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

2.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
2.3. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo da proposta do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;
2.3.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
2.3.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
2.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;
2.3.4. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00).
2.3.5. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
2.3.6. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
2.3.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação.
2.4. AS PROPONENTES DEVERÃO ENCAMINHAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ATUALIZADA, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos de qualificação Técnica: 
2.5. Prospecto: A empresa vencedora deverá fornecer catálogos dos itens junto com proposta atualizada.
2.6. Os documentos de qualificação técnica solicitados serão analisados por Comissão Técnica da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
2.7. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
2.8. [bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

2.9. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

2.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

2.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.9.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

2.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.11. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.11.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

2.11.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

2.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

2.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

2.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

2.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

2.16. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

2.16.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

2.16.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

2.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

2.17.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

2.17.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

2.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

2.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

2.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3. [bookmark: _Toc122606106]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

3.1.1. A proposta deverá ser preenchida pelo Menor Preço, Por item.
 
3.2. A proposta deverá conter:

3.2.1. Conforme anexo da proposta:
	Lote: 1 - Lote 001

	Item

	Nome do produto
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Xxx
	Xxx
	Xxx
	Xxx
	R$
	R$



3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

3.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

3.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

4. [bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

4.1. No dia 01/04/2025, as 09:00  horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.6. O lance deverá ser ofertado Menor Preço, Por item, sendo consagrado vencedor o licitante cujo valor GLOBAL /Por item for menor. 

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (Um centavo de real).

4.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

4.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
4.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
4.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
4.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
4.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
4.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
4.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
4.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
4.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
4.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
4.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
4.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
4.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
        IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009
5.28. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
5.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
5. [bookmark: _Hlk82473550]DA FASE DE JULGAMENTO

5.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
1. SICAF;  

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5. e 3.10 deste edital.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.7. No caso de bens e serviços em geral, ao  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores do valor orçado pela Administração, será solicitado comprovação de exequibilidade conforme  Acordão nº 465/2024, a administração , nos termos do Art. 59, paragrafo 2º, da referida lei.

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

5.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

5.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6. [bookmark: _Toc122606109]DA FASE DE HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.1. [bookmark: _Ref114663777]A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia e estão descritos no Anexo deste Edital. 

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

6.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

6.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.8. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

6.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

6.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

6.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

6.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

6.15. [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

6.16. [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

6.17. [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

6.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

6.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7. [bookmark: _Toc122606110]DOS RECURSOS

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

7.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.pmsas.pr.gov.br.

8. [bookmark: _Toc122606111]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. [bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra;

8.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

8.1.5. [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação;

8.1.6. [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

8.1.8. [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência;
 
8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.4.1. [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

9. [bookmark: _Toc122606112]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo email:licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. [bookmark: _Toc122606113]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema BLL COMPRAS, www.bll.org.br e endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br.

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.12.            ANEXO I- Documentos para Habilitação
10.12.1. ANEXO II- Termo de Referência
10.12.1.1. Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar
10.12.2. ANEXO III – Modelo de Proposta
10.12.3. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Unificada
10.12.4. ANEXO V- Minuta do Contrato

Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, 12/03/2025.


______________________________________________
RICARDO ANTONIO ORTIÑA
Prefeito Municipal




ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
0. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
0.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
0.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
0.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
0.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
0.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
0.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

1.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
11.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
12. A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA consistirá em:
12. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste pregão.
12. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme anexo IV
12.3. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO.
3. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação.

4.1      A documentação relativa á REGULARIDADE TÉCNICA:
4.2 [bookmark: _GoBack]    Atestado de Capacidade Técnica: Emitida por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência da PROPONENTE no fornecimento do produto correspondente de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o Objeto deste Termo de Referência.
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA


1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).
0.1. Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e demais secretarias da administração municipal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
0.2. Detalhamento do objeto:
	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27217
	ABRIDOR DE LATA  combinado em aço inox  com 01 face, 2 funções (lata/garrafa), reforçado, em aço inox, com espessura mínima de 1,0mm, embalagem lacrada, com selo contendo composição e informações do fabricante estampado na peça. - Abridor de lata combinado em aço inox com 01 face, 2 funções (lata /garrafa), reforçado, em aço inox, com espessura mínima de 1,0mm, embalagem lacrada, com selo contendo composição e informações do fabricante estampado na peça  
	50,00
	UN
	5,64
	282,00

	
TOTAL
	
282,00

	Lote: 2 - Lote 002

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27218
	AÇUCAREIRO material: plástico, capacidade: 330g, características adicionais: com colher.   
	129,00
	UN
	15,54
	2.004,66

	
TOTAL
	
2.004,66

	Lote: 3 - Lote 003

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27219
	APARELHO DE SOM PORTÁTIL potência mínima de 4,2ws, conexão/compatibilidade: dispositivos bluetooth, com bateria recarregável, a prova d’agua e poeira, classificação ip67, tempo aproximado de reprodução de música até 7 horas, com bateria recarregável, te – aparelho de som portátil, potência mínima de 4,2ws conexão/compatibilidade: dispositivos bluetooth, com bateria recarregável, a prova d’agua e poeira, classificação ip67, tempo aproximado de reprodução de música até 7 horas, com bateria recarregável, tempo estimado de carga da bateria 3 horas (5 v 1ª), voltagem bivolt, outros recursos design pro ultra portátil, com graves potentes.  
	38,00
	UN
	359,96
	13.678,48

	
TOTAL
	
13.678,48

	Lote: 4 - Lote 004

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27220
	ARMÁRIO DE AÇO  material: chapa aço 26, acabamento superficial: fosfatizado anti-ferrugem, cor: cinza, quantidade portas: 2 un, quantidade prateleiras: 4 un, altura: 198 cm, largura: 90 cm, profundidade: 40cm, aplicação: uso geral, características adicionais: portas com puxador e fechadura, prateleiras reguláveis.  
	52,00
	UN
	928,60
	48.287,20

	
TOTAL
	
48.287,20

	Lote: 5 - Lote 005

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27221
	ARMÁRIO DE AÇO armário aço material: chapa aço 24, acabamento superficial: pintura lisa, cor: cinza, quantidade portas: 2 un, tipo fixação portas: com dobradiças, tipo fechamento portas: com fechadura, quantidade prateleiras: 3 un, a: 1,70 m, l: 0,80 m, p: 0,32 m, quantidade chaves: 02.  
	48,00
	UN
	783,50
	37.608,00

	
TOTAL
	
37.608,00

	Lote: 6 - Lote 006

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27222
	ARMÁRIO DE AÇO   armário aço material: chapa aço 26, acabamento superficial: pintura lisa , quantidade portas: 4 un, altura: 1,98 m, largura: 0,63 m, profundidade: 0,40 m, aplicação: roupeiro , características adicionais: porta cabides/porta toalhas/venezianas arejamento  
	37,00
	UN
	778,17
	28.792,29

	
TOTAL
	
28.792,29

	Lote: 7 - AMPLA

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27223
	ARMÁRIO DE AÇO  armário aço material: chapa aço 26, acabamento superficial: pintado, cor: cinza , quantidade portas: 12 un, altura: 1,98 m, largura: 1,23 m, profundidade: 0,42 m, características adicionais: tipo roupeiro, pitão para cadeado  
	53,00
	UN
	1.495,45
	79.258,85

	
TOTAL
	
79.258,85

	Lote: 8 - Lote 008

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27224
	ARQUIVO DE AÇO  04 gavetas pastas suspensas – especificações: arquivos deslizantes em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento através de tambor líquidos, com gavetas corrediças reguláveis distanciadas, o sistema de deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. os puxadores embutidos e as dimensões do porta etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em estufa; após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, consolidado a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras, pés de aço com sapatas plásticas protetoras. capacidade: 35kg por gaveta. alt.: 1050 / larg.: 470 / prof.: 710 mm  
	75,00
	UN
	698,67
	52.400,25

	
TOTAL
	
52.400,25

	Lote: 9 - Lote 009

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27225
	ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO PEQUENA  N° 4. Dimensões: comprimento: 41 cm; largura: 29 cm; altura 5 cm. Fabricado em alumínio polido; design retangular; com alçasresistentes nas laterais; para uso em fornos a gás e elétrico  
	76,00
	UN
	43,47
	3.303,72

	
TOTAL
	
3.303,72

	Lote: 10 - Lote 010

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27226
	ASSADEIRA DE VIDRO COM TAMPA OVAL  OVAL pequena com tampa plástica 2,4 litros aproximadamente.  
	74,00
	UN
	56,66
	4.192,84

	
TOTAL
	
4.192,84

	Lote: 11 - Lote 011

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27227
	ASSADEIRA DE VIDRO,2,9 LITROS (39,4 x 23,9 x 5,1)cm, com tampa líquidos - assadeira de vidro, com capacidade minima de 2,9 litros, medindo no minimo ( 39,4 x 23,9 x 5,1 )cm, no formato retangular, com tampa plástica  
	94,00
	UN
	75,00
	7.050,00

	
TOTAL
	
7.050,00

	Lote: 12 - Lote 012

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27228
	ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO PEQUENA  n° 4. dimensões: comprimento: 41 cm; largura: 29 cm; altura 5 cm. fabricado em alumínio polido; design retangular; com alçasresistentes nas laterais; para uso em fornos a gás e elétrico  
	73,00
	UN
	43,47
	3.173,31

	
TOTAL
	
3.173,31

	Lote: 13 - Lote 013

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27229
	AVENTAL (EPI)  categoria: açougueiro; material: pvc em ambas as faces; modelo: frontal; tamanho: 120 x 70 cm (c x l); requisito: impermeável;  
	160,00
	UN
	23,92
	3.827,20

	
TOTAL
	
3.827,20

	Lote: 14 - Lote 014

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27230
	BACIA de plástico com tampa com capacidade líquida de 5 litros, contendo líquidos a mão do produto, marca do fabricante  
	105,00
	UN
	14,35
	1.506,75

	
TOTAL
	
1.506,75

	Lote: 15 - Lote 015

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27231
	BACIA PLASTICA COM TAMPA 10 LITROS  bacia plástica com tampa 10 litros  
	105,00
	UN
	21,51
	2.258,55

	
TOTAL
	
2.258,55

	Lote: 16 - Lote 016

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27232
	BACIA DE PLÁSTICO REDONDA 10 LITROS COM TAMPA E ALÇAS,  - bacia de plástico redonda 10 litros com tampa e alças, composição plástico.  
	75,00
	UN
	29,43
	2.207,25

	
TOTAL
	
2.207,25

	Lote: 17 - Lote 017

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27233
	BACIA  Bacia Material: Alumínio , Diâmetro: 50 C  
	55,00
	UN
	52,23
	2.872,65

	
TOTAL
	
2.872,65

	Lote: 18 - Lote 018

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27234
	BACIA  Plástico Rígido, Capacidade: 15 L, Cor: Branca, Características Adicionais: Tampa  
	125,00
	UN
	17,85
	2.231,25

	
TOTAL
	
2.231,25

	Lote: 19 - Lote 019

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27235
	BACIA AÇO INOX 32 CM bacia aço inox 32 cm, 3100 ml  
	100,00
	UN
	124,25
	12.425,00

	
TOTAL
	
12.425,00

	Lote: 20 - Lote 020

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27236
	BALANÇA DIGITAL DE COZINHA  SF-400, ATÉ 10KG, ESCALA 1G balança digital de cozinha sf-400, até 10kg, escala 1g  
	39,00
	UN
	24,14
	941,46

	
TOTAL
	
941,46

	Lote: 21 - Lote 021

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27237
	ARMÁRIO  Material: Aço, Tipo: Pasta Suspensa, Tipo Portas: Puxadores De Ferro Cromado, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática A Pó, Altura: 1.335 MM, Largura: 460 MM, Profundidade: 550 MM, Características Adicionais: Fechadura Dicom, Trilho Telescópico, Quantidade Gavetas: 04 UN, Aplicação: Guardar Documentos.  
	37,00
	UN
	1.059,74
	39.210,38

	
TOTAL
	
39.210,38

	Lote: 22 - Lote 022

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27238
	BANDEJA RETANGULAR LISA INOX BANDEJA RETANGULAR LISA INOX 22x09x1, 5cm produto confeccionado em aço inoxidável fabricado de acordo com padrões internacionais de qualidade, normas da abnt, ce  
	70,00
	UN
	30,85
	2.159,50

	
TOTAL
	
2.159,50

	Lote: 23 - Lote 023

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27239
	BANDEJA DE AÇO  Material: Aço Inoxidável, Comprimento: 47 CM, Largura: 27 CM, Aplicação: Servir Refeições, Características Adicionais: Com Alça  
	110,00
	UN
	88,11
	9.692,10

	
TOTAL
	
9.692,10

	Lote: 24 - Lote 024

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27240
	BEBEDOURO, TIPO INDUSTRIAL   fabricado em aço inox 430 e aço inox 304, com capacidade para no mínimo 50 litros, com 02 torneiras(sendo 1 gelada e 1 natural), com filtro, com aparador de água frontal em chapa de aço inox com dreno, medidas aproximadas: altura d – bebedouro, tipo industrial fabricado em aço inox 430 e aço inox 304, com capacidade para no mínimo 50 litros, com 02 torneiras (sendo 1 gelada e 1 natural), com filtro, com aparador de água frontal em chapa de aço inox com dreno, medidas aproximadas: altura de 1,35 mts x largura de 55cm x profundidade de 58 cm. voltagem 110v. garantia de 1 ano  
	25,00
	UN
	1.903,00
	47.575,00

	
TOTAL
	
47.575,00

	Lote: 25 - Lote 025

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27244
	BORRIFADOR  borrifador material: Plástico, tipo: spray, contendo bico borrifador, capacidade: 500 ml, aplicação: acondicionar solução reveladora  
	100,00
	UN
	6,71
	671,00

	
TOTAL
	
671,00

	Lote: 26 - Lote 026

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27241
	BATEDEIRA  3 velocidades, função pulsar, 2 tigelas de plástico com capacidade mínima 3,9l, 220 v, 350w  
	16,00
	UN
	142,67
	2.282,72

	
TOTAL
	
2.282,72

	Lote: 27 - Lote 027

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27242
	BATEDEIRA INDUSTRIAL  batedeira industrial material corpo: aço, capacidade: 5 l, potência motor: 1/4 cv, características adicionais: planetária, c/ regulador de velocidade , tensão alimentação: 220 v, acessórios: 3 batedores tipo espiral, raquete e globo   
	14,00
	UN
	509,53
	7.133,42

	
TOTAL
	
7.133,42

	Lote: 28 - Lote 028

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27243
	BERÇO  de madeira dimensões altura  91cm profundidade 70cm largura 133cm 1310    
	155,00
	UN
	469,85
	72.826,75

	
TOTAL
	
72.826,75

	Lote: 29 - Lote 029

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27245
	BOTIJAO TERMICO  12 litros, triple retrátil, com alça ergonômica, bocal largo (torneira), para líquidos quentes e frios  
	48,00
	UN
	134,42
	6.452,16

	
TOTAL
	
6.452,16

	Lote: 30 - Lote 030

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27246
	BULE  Bule Material: Alumínio Polido , Capacidade: 2 L, Finalidade: Café / Leite / Chá , Características Adicionais: Espessura Mínima De 1,30 Mm, Cabo Madeira    
	82,00
	UN
	37,97
	3.113,54

	
TOTAL
	
3.113,54

	Lote: 31 - Lote 031

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27247
	BULE  material: alumínio, capacidade: 5 L, características adicionais: com tampa  
	24,00
	UN
	88,06
	2.113,44

	
TOTAL
	
2.113,44

	Lote: 32 - Lote 032

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27248
	CABO EXTENSOR EM PLÁSTICO  DE 2 METROS PARA VASSOURA E RODOS com rosca universal - cabo extensor em plástico de 2 metros para vassoura e rodo com rosca universal    
	114,00
	UN
	20,93
	2.386,02

	
TOTAL
	
2.386,02

	Lote: 33 - Lote 033

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27249
	CUBA GASTRONÔMICA DE AÇO INOX 01 unidade da cuba inox 1/2x100 01 unidade da tampa inox 1/1 (a-l-c) (10 cm, 26 cm, 32,5 cm  
	48,00
	UN
	78,96
	3.790,08

	
TOTAL
	
3.790,08

	Lote: 34 - Lote 034

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27250
	CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CAIXAS  carrinho para transporte de caixas,  suporta até 150 kg,, em aço, com 04 rodas, carrinho aberto:81cm (a) x 47cm (l) x 73cm   
	39,00
	UN
	379,57
	14.803,23

	
TOTAL
	
14.803,23

	Lote: 35 - Lote 035

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27251
	CAFETEIRA ELÉTRICA  cafeteira elétrica material: aço inoxidável, capacidade: 1,50 l, voltagem: 110 v, potência: 700  
	20,00
	UN
	238,29
	4.765,80

	
TOTAL
	
4.765,80

	Lote: 36 - Lote 036

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27251
	CAFETEIRA ELÉTRICA  cafeteira elétrica material: aço inoxidável, capacidade: 1,50 l, voltagem: 110 v, potência: 700  
	14,00
	UN
	454,00
	6.356,00

	
TOTAL
	
6.356,00

	Lote: 37 - Lote 037

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27253
	CILINDRO LAMINADOR ELÉTRICO 28CM MASSAS PÃO PIZZA PASTEL C/ CORTADOR AND  Características:  Tipo: Elétrico  Funções: Lamina e corta a massa  Prepara: Talharim, lasanha, pão, pastel, pizza  Capacidade do laminador: Lamina até 4kg de massa por hora.  Rolos: Em aço cromado com 28cm de aproveitamento e 5,7cm de diâmetro  Velocidade dos rolos: 56 rpm para 127V e 58 rpm para 220v. rpm  Abertura entre os rolos: Regulável de 0,0mm até 10,0mm  Rotação: Do motor 1630/1690 rpm Dos rolos 56/58 rpm  Raspadores: Sim  Rolamentos: Mancal com rolamentos para maior durabilidade do produto e uniformidade na abertura da massa.  Motor: 1/4 CV monofásico  Base: Em MDF  Manípulos: Em polipropileno  Mesa de apoio: Inclinada  Pés: Emborrachados  Frequência: 60 Hz  Certificado pelo Inmetro: Sim  Conteúdo da embalagem: Laminador de massa, manual de instruções, 1 cortador, 2 manípulos e 1 chapa amarela para proteção.  Dimensões:  Altura: 24 cm  Largura: 43.5 cm  Profundidade: 34.5 cm  Peso: 11.8 kg    
	5,00
	UN
	727,28
	3.636,40

	
TOTAL
	
3.636,40

	Lote: 38 - Lote 038

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27254
	COPO PLÁSTICO COM LÂMINAS PARA LIQUIDIFICADOR  copo original para liquidificador philco / fun kitchen / britânia  informações:  – Cor : Vermelho  – Material : Acrílico (Cristal)  – Lâminas em Aço Inox  – Capacidade : 2000ml    
	8,00
	UN
	86,89
	695,12

	
TOTAL
	
695,12

	Lote: 39 - Lote 039

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27255
	COPO JARRA PARA LIQUIDIFICADOR BRITÂNIA  Copo Original completo do liquidificador Britânia Diamante 1200P  Capacidade total: 3L (última marcação: 2000ml)  Acompanha Tampa preta!!  6 lâminas de corte!    
	8,00
	UN
	80,89
	647,12

	
TOTAL
	
647,12

	Lote: 40 - Lote 040

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27256
	CORTADOR E PICADOR DE LEGUMES EM CUBOS, CORPO DE ALUMÍNIO FUNDIDO lâminas de aço inox, altura aproximada 40cm. item 155 do termo de referência  
	35,00
	UN
	97,27
	3.404,45

	
TOTAL
	
3.404,45

	Lote: 41 - Lote 041

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27257
	CAÇAROLA   material: alumínio, capacidade: 14 l, altura: 15 cm, características adicionais: 2 alças reforçadas e tampa, diâmetro: 30 cm  
	55,00
	UN
	81,49
	4.481,95

	
TOTAL
	
4.481,95

	Lote: 42 - Lote 042

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27258
	CADEIRAS DE MADEIRA ENVERNIZADA COM ACENTO ESTOFADO  na cor bege claro peso ate 120 k para a escola pedro ivo campos. medidas da cadeira altura 96cm x largura 43cm x profundidade 40cm  
	120,00
	UN
	325,11
	39.013,20

	
TOTAL
	
39.013,20

	Lote: 43 - Lote 043

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27259
	CADEIRA PLÁSTICO BRANCA BISTRÔ SUPORTA ATÉ 182  KG MOR cadeira bistrô em plástico suporta até 182kg branca, altura: 88,8cm, comprimento: 51,2cm, largura: 42,5cm composição: polipropileno  
	370,00
	UN
	73,71
	27.272,70

	
TOTAL
	
27.272,70

	Lote: 44 - Lote 044

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27260
	CADEIRA ESCRITÓRIO   material estrutura: tubo aço, material revestimento assento e encosto: vinil, material encosto: espuma laminada, material assento: espuma laminada, tratamento superficial estrutura: pintado, tipo base: giratório, tipo encosto: alto, apoio braço: com braços, regulagem vertical: com regulagem, cor: preta  
	105,00
	UN
	620,22
	65.123,10

	
TOTAL
	
65.123,10

	Lote: 45 - Lote 045

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27261
	CADEIRA ALTA DE BEBÊ PARA ALIMENTAÇÃO cadeira alta ideal para bebês de até 23kg; assento e encosto acolchoado em plástico laminado, facilitando a limpeza; bandeja e apoio de pés; bandeja removível cinto de segurança de 5 pontos; cinto de segurança com 2 regulagem de altura; bandeja com porta copos que permite aproximação a mesa de refeição; composição: plástico e aço inoxidável, dimensões do produto: 59p Px 74L x 100A cm.  
	82,00
	UN
	376,33
	30.859,06

	
TOTAL
	
30.859,06

	Lote: 46 - Lote 046

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27262
	CAIXA SOM  caixa som potência: 250 w, voltagem: bivolt v, aplicação: sala de aula, características adicionais: bateria interna de 4500 mah - bluetooth4.4.0 - dis, componentes adicionais: 02 x usb, 02 x microfone e 01 x aux in  
	24,00
	UN
	513,10
	12.314,40

	
TOTAL
	
12.314,40

	Lote: 47 - Lote 047

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27263
	CAIXA PLÁSTICA  caixa plástica, material plástico resistente, comprimento 56,50 cm largura 38,50 cm altura 37 cm transmitância transparente características adicionais tampa e travas tipo caixa organizadora capacidade 56 l  
	90,00
	UN
	72,58
	6.532,20

	
TOTAL
	
6.532,20

	Lote: 48 - Lote 048

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27264
	CAIXA PLÁSTICA  caixa plástica material: plástico , comprimento: 29,5 cm, largura: 22,70 cm, altura: 32 cm, características adicionais: tampa e travas , tipo: caixa organizadora , capacidade: 14,50  
	110,00
	UN
	45,59
	5.014,90

	
TOTAL
	
5.014,90

	Lote: 49 - Lote 049

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27265
	CAIXA PLÁSTICA  caixa plástica, material plástico resistente comprimento 450 mm largura 320 mm altura 280 mm transmitância transparente características adicionais tampa e travas tipo caixa organizadora capacidade 29   
	115,00
	UN
	37,02
	4.257,30

	
TOTAL
	
4.257,30

	Lote: 50 - Lote 050

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27266
	CAIXA ORGANIZADORA DE PLASTICO 10L   em polietileno; capacidade 10 litros; tampa fechada por travas; na cor cristal transparente; formato retangular  
	120,00
	UN
	21,43
	2.571,60

	
TOTAL
	
2.571,60

	Lote: 51 - Lote 051

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27267
	CAIXA PLÁSTICA  caixa plástica, material plástico comprimento 631mm largura 44 mm  altura 416mm cor cristal características adicionais tampa e travas tipo caixa organizadora capacidade 80 l  
	170,00
	UN
	108,35
	18.419,50

	
TOTAL
	
18.419,50

	Lote: 52 - Lote 052

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27268
	CAMA ELÁSTICA  cama elástica material armação: metal, material cobertura: lona, material rede proteção: poliéster, formato: redondo, diâmetro: 4,27 m, largura: não aplicável m, comprimento: não aplicável m, altura: 100 cm, resistência: 300 kg, tratamento superficial mola: galvanizado, acabamento estrutura: pintura eletrostática, características adicionais: com postes e rede lateral.  
	22,00
	UN
	2.932,33
	64.511,26

	
TOTAL
	
64.511,26

	Lote: 53 - Lote 053

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27269
	CAMA ELÁSTICA  cama elástica material armação: metal, material cobertura: lona, material rede proteção: poliéster , formato: redondo, diâmetro: 2,70 m, largura: não aplicável m, comprimento: não aplicável m, altura: 60 cm, resistência: 250 kg, tratamento superficial mola: galvanizado,  acabamento estrutura: pintura eletrostática, características adicionais: com postes e rede lateral   
	22,00
	UN
	820,62
	18.053,64

	
TOTAL
	
18.053,64

	Lote: 54 - Lote 054

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27270
	CARRINHO FUNCIONAL DE LIMPEZA (informações técnicas: confeccionado em material resistente. quantidade de prateleiras 2, com saco de vinil com capacidade de até 90 litros ou 50kg, comprimento x largura x altura: 116 cm x 57 cm x 100 cm)   
	37,00
	UN
	583,33
	21.583,21

	
TOTAL
	
21.583,21

	Lote: 55 - Lote 055

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27603
	CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CAIXAS carrinho para transporte de caixas,  suporta até 150 kg,, em aço, com 04 rodas, carrinho aberto:  87cm (a) x 47cm (l) x 47,5cm (p) x 72cm (c)    
	36,00
	UN
	422,41
	15.206,76

	
TOTAL
	
15.206,76

	Lote: 56 - AMPLA

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27271
	CARRO BUFFET ESTUFA DE AQUECIMENTO 8 CUBAS ¬-  com tampa ea8mt projetada para locais que precisam servir as refeições e mantê-las aquecidas durante um bom tempo, com corpo e banho-maria fabricados inteiramente em aço inoxidável 430, proporcionando maior durabilidade ao carro buffet. seus pés são cromados, confeccionados com tubos inteiros, livre de solda em sua base. possui cobertura de vidro curvo inteiro de 4 mm, para melhor visibilidade e higiene ao servir as refeições. o carro buffet aquecido possui 8 cubas quentes 1/2 feitas em aço inox e de acordo com o padrão mundial gastronorm. conta com rodízios com trava para evitar o deslocamento do equipamento durante o uso e termostato para controle da temperatura de aquecimento que vai de 20c a 80c. é certificada pelo inmetro de acordo com a portaria 371/09 garantindo mais segurança aos usuários. controle da temperatura através do termostato de 20c a 80c tensão/voltagem: 110v potência: 2000w corrente: (110v) 15,75a e (220v) 9,09a disjuntor: 20a (110v) e 12a (220v) consumo: 2,0 kw/h informações da cubas medida das cubas 1/2 altura: 1 m largura: 26,5 cm profundidade: 32,5 cm capacidade: 3,5 litros medidas da estufa buffet altura: 1,35 m largura: 1,42 m profundidade: 60,9   
	23,00
	UN
	4.033,07
	92.760,61

	
TOTAL
	
92.760,61

	Lote: 57 - Lote 057

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27272
	CARRINHO FUNCIONAL DE LIMPEZA  kit completo, 1 carrinho funcional de limpeza, medidas mínimas medidas: (altura) 1040mm x (largura) 545mm x (profundidade) 1240mm; 1 balde espremedor para duas águas; 1 pá plástica para lixo; uma placa de sinalização piso molhado trilíngue; um conjunto mop pó de 60cm com cabo em alumínio; um conjunto mop úmido de 320g cru com cabo em alumínio  
	25,00
	UN
	1.140,67
	28.516,75

	
TOTAL
	
28.516,75

	Lote: 58 - Lote 058

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27273
	AFIADOR MANUAL/ELÉTRICO material corpo aço inoxidável, tipo sem estrias, comprimento corpo 40, diâmetro corpo 1,20, material cabo polipropileno  
	42,00
	UN
	28,64
	1.202,88

	
TOTAL
	
1.202,88

	Lote: 59 - Lote 059

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27274
	CHALEIRA  chaleira material: aço inoxidável, capacidade: 2 l, características adicionais: com   
	77,00
	UN
	43,84
	3.375,68

	
TOTAL
	
3.375,68

	Lote: 60 - Lote 060

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27275
	CHALEIRA  material: alumínio, capacidade: 5 l, material cabo: madeira, características adicionais: com tampa  
	37,00
	UN
	80,20
	2.967,40

	
TOTAL
	
2.967,40

	Lote: 61 - Lote 061

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27276
	COLCHONETES material: napa comprimento x largura: 180 cm x 60 cm espessura: 4 cm  
	500,00
	UN
	88,33
	44.165,00

	
TOTAL
	
44.165,00

	Lote: 62 - Lote 062

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27277
	CONCHA  concha material corpo: aço inoxidável, material cabo: aço inoxidável, comprimento: 50 cm  
	107,00
	UN
	11,91
	1.274,37

	
TOTAL
	
1.274,37

	Lote: 63 - Lote 063

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27278
	CONCHA  concha material corpo: aço inoxidável, material cabo: aço inoxidável, comprimento: 22 cm, características adicionais: sem emenda, rebite ou solda  
	107,00
	UN
	7,60
	813,20

	
TOTAL
	
813,20

	Lote: 64 - Lote 064

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27279
	COLHER DE PAU  material madeira, tamanho grande, comprimento 38 cm.  
	105,00
	UN
	4,00
	420,00

	
TOTAL
	
420,00

	Lote: 65 - Lote 065

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27280
	COLHER DE PAU 26 cm   
	104,00
	UN
	5,65
	587,60

	
TOTAL
	
587,60

	Lote: 66 - Lote 066

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27281
	COLHER DE SOPA  em aço inox 19cm. apresentação: com espessura igual ou superior a 1,0mm, comprimento igual ou superior  a 19cm. fabricado em aço inox.   
	730,00
	UN
	1,78
	1.299,40

	
TOTAL
	
1.299,40

	Lote: 67 - Lote 067

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27282
	COLHER ESCUMADEIRA GRANDE profissional industrial 65cm   
	108,00
	UN
	49,67
	5.364,36

	
TOTAL
	
5.364,36

	Lote: 68 - Lote 068

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27283
	COLHER ESCUMADEIRA PEQUENA 16 CM  escumadeira em alumínio diâmetro de 16 cm,  cabo com aproximadamente 43 cm  
	108,00
	UN
	39,53
	4.269,24

	
TOTAL
	
4.269,24

	Lote: 69 - Lote 069

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27284
	COLHER DE SERVIR EM INOX  cabo de 35cm  
	113,00
	UN
	39,53
	4.466,89

	
TOTAL
	
4.466,89

	Lote: 70 - Lote 070

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27285
	COLHER MESA  colher mesa, material corpo aço inoxidável material cabo aço inoxidável características adicionais lisa e polida comprimento 20 cm espessura 3 mm tipo sobremesa  
	242,00
	UN
	6,71
	1.623,82

	
TOTAL
	
1.623,82

	Lote: 71 - Lote 071

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27286
	CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA  material: polietileno alta densidade, quantidade  lixeiras: 4 un, capacidade: 50 l, cor: azul, vermelha, verde e amarela, características adicionais: tampa capacete e suporte metálico, tratamento superficial: u.v    
	60,00
	UN
	647,71
	38.862,60

	
TOTAL
	
38.862,60

	Lote: 72 - Lote 072

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27287
	CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO. COMPOSIÇÃO: 2 BANCOS E 1 MESA. banco retangular monobloco. descrição: banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo (lxpxa): 180 cm x 30 cm x 45 cm. com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. o tampo reengrosso de 30 mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor marfim brilhante ou cinza (a ser definido pela administração municipal), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita  de bordo em pvc preto.  a fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½' x 3/16'.  
	50,00
	UN
	1.030,00
	51.500,00

	
TOTAL
	
51.500,00

	Lote: 73 - Lote 073

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27288
	CONJUNTO DE REFEITÓRIO INFANTIL. COMPOSIÇÃO: 2 BANCOS E 1 MESA. BANCO  RETANGULAR MONOBLOCO. descrição: banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo (lxpxa): 180 cm x 40 cm x 33 cm. com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. o t - revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor marfim brilhante ou cinza (a ser definido pela administração municipal), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em pvc preto. acabamento da face inferior em laminado melamínico marfim brilhante ou cinza (a ser definido pela administração municipal). a fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½' x 3/16'.  
	52,00
	UN
	996,67
	51.826,84

	
TOTAL
	
51.826,84

	Lote: 74 - Lote 074

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27289
	COPO  copo material: plástico , capacidade: 500 ml, características adicionais: tipo medidor  
	75,00
	UN
	5,32
	399,00

	
TOTAL
	
399,00

	Lote: 75 - Lote 075

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27291
	CORTADOR/FATIADOR DE BATATAS E LEGUMES   este cortador de legumes possui duas faces com tipos de cortes diferentes, um lado pode ser usado para cortar em rodelas e o outro lado para desfiar. é possível também ralar queijo, coco, entre outros. material de excelente qualidade.  • material: plástico e aço inox.  • dimensões: 24 cm x 7,5 cm x 1,5 cm.    
	64,00
	UN
	20,99
	1.343,36

	
TOTAL
	
1.343,36

	Lote: 76 - Lote 076

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27292
	TIGELA  tigela material: porcelana , capacidade: 300 ml, características adicionais: lisa, sem tampa e sem alças , uso: copa / cozinha  
	825,00
	UN
	14,51
	11.970,75

	
TOTAL
	
11.970,75

	Lote: 77 - Lote 077

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27293
	DESENTUPIDOR VASO SANITÁRIO desentupidor vaso sanitário material: borracha flexível, cor: preta, altura: 10 cm, diâmetro: 16 cm, material cabo: madeira, comprimento cabo: 50 c  
	241,00
	UN
	9,05
	2.181,05

	
TOTAL
	
2.181,05

	Lote: 78 - Lote 078

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27604
	DATA show (projetor)  3.000 lúmens, full hd, hdmi, branco, bivolt    
	30,00
	UN
	925,33
	27.759,90

	
TOTAL
	
27.759,90

	Lote: 79 - Lote 079

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27294
	ESCADA DOMÉSTICA  escada doméstica material: alumínio, número degraus: 6 un,  revestimento degraus: tapete antiderrapante, tipo pintura: epoxi , tipo degraus: articuláveis    
	39,00
	UN
	267,49
	10.432,11

	
TOTAL
	
10.432,11

	Lote: 80 - Lote 080

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27295
	ESCORREDOR DE LOUÇA  20 pratos,  material: aço inoxidável, formato: retangular    
	49,00
	UN
	50,88
	2.493,12

	
TOTAL
	
2.493,12

	Lote: 81 - Lote 081

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27296
	ESCOVA CABELO  material: plástico , material cerdas: nylon, tipo cerdas: vazadas , aplicação: todo tipo de cabelo  
	225,00
	UN
	9,39
	2.112,75

	
TOTAL
	
2.112,75

	Lote: 82 - Lote 082

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27297
	ESCORREDOR DE MACARRÃO  de alumínio- (10 litros)  
	81,00
	UN
	63,28
	5.125,68

	
TOTAL
	
5.125,68

	Lote: 83 - Lote 083

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27298
	ESCORREDOR DE MACARRÃO INDUSTRIAL  6,5 litros 30x12cm alumínio  
	82,00
	UN
	61,35
	5.030,70

	
TOTAL
	
5.030,70

	Lote: 84 - Lote 084

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27299
	ESCUMADEIRA  em inox profissional com alça para frituras 32cm  
	44,00
	UN
	11,58
	509,52

	
TOTAL
	
509,52

	Lote: 85 - Lote 085

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27300
	DESENTUPIDOR LÍQUIDO  para pia a base de hidróxido de sódio, embalagem contendo 1 litro  
	105,00
	UN
	25,23
	2.649,15

	
TOTAL
	
2.649,15

	Lote: 86 - Lote 086

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27301
	ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO 16cm - reforçado linha hotel, com diâmetro de 16cm, pegador em alumínio, cabo com 54cm de comprimento.  
	42,00
	UN
	21,23
	891,66

	
TOTAL
	
891,66

	Lote: 87 - Lote 087

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27302
	ESPREMEDOR FRUTA  espremedor fruta material jarra: aço inoxidável , potência: 600 w,voltagem: 127/220 v, aplicação: industrial , características adicionais: com tampa  
	16,00
	UN
	535,55
	8.568,80

	
TOTAL
	
8.568,80

	Lote: 88 - Lote 088

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27303
	ARMÁRIO PANIFICAÇÃO  armário panificação material: chapa de aço , altura: 2 m, largura: 70 cm, profundidade: 58 cm, acabamento superficial: pintura martelada , aplicação: acondicionamento massa pães em fermentação , características adicionais: 20 assadeiras e 500 pães de 50 g  
	10,00
	UN
	2.241,12
	22.411,20

	
TOTAL
	
22.411,20

	Lote: 89 - Lote 089

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27304
	ESTANTE METÁLICA  material: aço, altura: 1,98 m, largura: 0,92 m, profundidade: 0,40 m, tipo prateleiras: reguláveis, quantidade prateleiras: 6 un, tratamento superficial: pintura eletrostática, cor: cinza  
	132,00
	UN
	339,50
	44.814,00

	
TOTAL
	
44.814,00

	Lote: 90 - Lote 090

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27305
	EXAUSTOR INDUSTRIAL  50cm de diâmetro motor blindado  
	32,00
	UN
	329,00
	10.528,00

	
TOTAL
	
10.528,00

	Lote: 91 - Lote 091

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27306
	FACA  faca material lâmina: aço inoxidável, material cabo: polipropileno, comprimento lâmina: 7 pol, comprimento cabo: 5 cm, cor cabo: branca,  características adicionais: formato espada    
	54,00
	UN
	13,87
	748,98

	
TOTAL
	
748,98

	Lote: 92 - Lote 092

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27307
	FACA  faca material lâmina: aço inoxidável , material cabo: madeira , tamanho: 30 cm, aplicação: cortar pão , tipo: serrilhada  
	59,00
	UN
	12,27
	723,93

	
TOTAL
	
723,93

	Lote: 93 - Lote 093

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27308
	FACAS DE MESA INOX  facas em inox, para uso diário em refeições de crianças. dimensões mínimas: altura/comprimento mínimo: 195mm (total: lâmina e cabo) espessura  mínima: 3,00mm. características gerais: feita totalmente em aço inoxidável aisi 420. lâmina  e cabo em uma única peça, sem emendas, ou seja, monobloco. com superfície  lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente limpável e resistente à corrosão e acidez. não tóxica estável e não absorvente sob condições de uso. não deve emprestar  odor, cor ou gosto aos alimentos e nem contribuir  para a adulteração dos mesmos. lâmina com ponta arredondada e serrilha fina. com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou  quaisquer outros defeitos prejudiciais à sua utilização e construídos de forma a garantir durabilidade e resistência, com vistas à finalidade a que se destina. apresentar o mesmo design da colher e do garfo, de modo a formar conjunto. resistente a máquina lava louça garantia: doze meses (1ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação. obs: a data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia de entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento.  
	1.112,00
	UN
	2,72
	3.024,64

	
TOTAL
	
3.024,64

	Lote: 94 - Lote 094

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27309
	FAQUEIRO  com  lâminas em aço inox e cabos de  polipropileno; 24 peças; 6 facas; 6 garfos; 6 colheres de sopa; 6 colheres de chá    
	84,00
	UN
	65,33
	5.487,72

	
TOTAL
	
5.487,72

	Lote: 95 - Lote 095

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27310
	FERRO PASSAR ROUPA  ferro passar roupa tipo: elétrico vapor e spray , tensão alimentação: 110/220 v, características adicionais: anti-aderente, auto limpante,  lâmpada piloto e ga , consumo: 0,96 kw/    
	14,00
	UN
	129,98
	1.819,72

	
TOTAL
	
1.819,72

	Lote: 96 - Lote 096

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27311
	FERRO PASSAR ROUPA  tipo: elétrico a seco, tensão alimentação: 127 v, características  adicionais: antiaderente, controle de temperatura, potência: 1.000 w    
	3,00
	UN
	120,90
	362,70

	
TOTAL
	
362,70

	Lote: 97 - Lote 097

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27312
	FOGÃO A GÁS  - fogão gás tipo fogão: convencional, quantidade bocas: 4 un, normas técnicas: selo inmetro gategoria "a", características adicionais: acendimento  automático / forno autolimpante / tam- , voltagem: 110/220 v, cor: branca    
	20,00
	UN
	865,93
	17.318,60

	
TOTAL
	
17.318,60

	Lote: 98 - Lote 098

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27313
	FOGÃO INDUSTRIAL  fogão industrial material: aço inoxidável, funcionamento: gás, tipo acendimento: manual, tipo  uso: cozinhar e assar alimentos, características adicionais: 6 queimadores duplos, forno, chapa e banho-maria , quantidade bocas: 6 u  
	21,00
	UN
	1.783,33
	37.449,93

	
TOTAL
	
37.449,93

	Lote: 99 - Lote 099

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27314
	FORMA  forma material: alumínio, tamanho: grande, formato: retangular, largura: 32 cm, comprimento: 42 cm, altura: 5 cm, aplicação: bolo   
	64,00
	UN
	54,30
	3.475,20

	
TOTAL
	
3.475,20

	Lote: 100 - Lote 100

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27315
	FORNO ELÉTRICO  forno elétrico voltagem: 110/220 v, capacidade: 42 l, características adicionais: 2 resistências, grade deslizante, bandeja, lâmpa, potência: 2.000 w, material interno: aço inoxidável, material externo: aço inoxidável  
	16,00
	UN
	607,83
	9.725,28

	
TOTAL
	
9.725,28

	Lote: 101 - Lote 101

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27316
	FORNO MICRO-ONDAS capacidade aproximada para 30 l, potência mínima de 1000 w.  
	30,00
	UN
	676,67
	20.300,10

	
TOTAL
	
20.300,10

	Lote: 102 - Lote 102

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27317
	FORMA PARA BOLO/PUDIM 30 cm alumínio  
	57,00
	UN
	26,18
	1.492,26

	
TOTAL
	
1.492,26

	Lote: 103 - Lote 103

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27318
	FORMA REDONDA SEM  FURO   fundo fixo sem furo em alumínio para bolo formato redondo 35 cm /10 de altura  
	59,00
	UN
	27,61
	1.628,99

	
TOTAL
	
1.628,99

	Lote: 104 - Lote 104

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27319
	HIDRÓXIDO DE SÓDIO  hidróxido de sódio aspecto físico: escamas esbranquiçadas, altamente higroscópico, peso molecular: 40 g/mol, fórmula química: naoh, grau de pureza: pureza mínima de 95%, característica adicional: soda cáustica comercial  
	104,00
	UN
	19,20
	1.996,80

	
TOTAL
	
1.996,80

	Lote: 105 - Lote 105

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27320
	EXAUSTOR  exaustor material: aço inoxidável, aplicação: parede, diâmetro: 50 cm, tensão: 127/220 v, características adicionais: c/ inversão de rotação (exaustão/ventilação)  
	37,00
	UN
	477,80
	17.678,60

	
TOTAL
	
17.678,60

	Lote: 106 - Lote 106

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27321
	FORNO INDUSTRIAL  forno industrial tipo: a gás, material: chapa aço, características adicionais: com 1 câmara: 90x80x25cm, material puxador: antitérmico, tipo câmera: porta vidro e lastro pedra refratária, componentes: com cavalete estrutura pintada, aplicação: cozinha  
	7,00
	UN
	1.839,27
	12.874,89

	
TOTAL
	
12.874,89

	Lote: 107 - Lote 107

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27322
	FREEZER  freezer tipo: horizontal, capacidade: 532 l, quantidade tampas: 2 un, cor: branca , temperatura operação: (-16 à -20) e (+1 à +7) °c, tensão alimentação: 110/220V  
	11,00
	UN
	3.644,04
	40.084,44

	
TOTAL
	
40.084,44

	Lote: 108 - Lote 108

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27323
	FREEZER  VERTICAL  freezer vertical capacidade: 228 l, voltagem: 220 v, cor: branca, altura: 170 cm, largura: 65 cm, profundidade: 72 cm, características adicionais: controle de temperatura, funções: com sistema de degelo do tipo "frost free", tipo porta: reversível, aplicação: conservação de alimentos, quantidade de portas: 1  
	20,00
	UN
	3.164,97
	63.299,40

	
TOTAL
	
63.299,40

	Lote: 109 - Lote 109

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27324
	FRIGIDEIRA  frigideira material: alumínio, tipo: funda, diâmetro: 50 cm, revestimento: antiaderente, aplicação: copa e cozinha  
	74,00
	UN
	122,30
	9.050,20

	
TOTAL
	
9.050,20

	Lote: 110 - Lote 110

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27325
	FRIGIDEIRA  frigideira, material alumínio diâmetro 28 cm revestimento teflon material cabo baquelite antitérmico características adicionais c/ tampa e revestimento interno e externo  
	74,00
	UN
	53,91
	3.989,34

	
TOTAL
	
3.989,34

	Lote: 111 - Lote 111

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27326
	FRIGOBAR  frigobar capacidade: 117 l, tensão alimentação: 110 v, cor: branca, características adicionais: etiqueta eficiência energética "A'  
	28,00
	UN
	1.307,92
	36.621,76

	
TOTAL
	
36.621,76

	Lote: 112 - Lote 112

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27327
	FRITADEIRA ELÉTRICA  2 cubas industrial 10 litros, potência: 3000w 220v, peso aprox. do produto: 5,5kg dimensões aprox. do produto (c x l x a):54 x 41 x 21/ dimensões aprox. com embalagem (c x l x a):56 x 45 x 28/dimensões aprox. cesto de fritura (c x l x a):24 x 17 x 10/dimensões aprox. da cuba de fritura (c x l x a):32 x 26 x 10  
	5,00
	UN
	733,41
	3.667,05

	
TOTAL
	
3.667,05

	Lote: 113 - Lote 113

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27328
	FUNIL PARA COZINHA  de plástico; 19 cm de diâmetro e 22 cm de altura; contendo aba e suporte    
	82,00
	UN
	7,27
	596,14

	
TOTAL
	
596,14

	Lote: 114 - Lote 114

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27329
	GARFOS DE MESA INOX  Garfos de mesa, em inox, para uso diário em refeições de crianças, adolescente e Adultos. Dimensões mínimas: Altura ou comprimento mínimo: 170 mm. Espessura mínima: 1,60mm. Características gerais: Feito totalmente em aço inoxidável.  AISI 304, liga 18/10. Dentes e cabos em uma única peça, sem emendas, ou seja, monobloco. Com superfície lisa (livre de microfissuras e inclusões), facilmente limpável e resistente à corrosão e acidez. Não tóxica estável e não absorvente sob condições de uso. Não deve 'emprestar' odor, cor ou gosto aos alimentos e nem contribuir para a adulteração dos mesmos. Com acabamento perfeito, isento de cantos vivos ou rebarbas em suas arestas, ou quaisquer outros defeitos  prejudiciais à sua utilização e construídos de forma a garantir durabilidade e resistência, com vistas à finalidade a que se destina. Apresentar o mesmo design da colher e da faca, de modo a formar conjunto. Resistente a máquina lava louças. Garantia: Doze meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação. OBS: A data para  cálculo da garantia deve ter como base o último dia de entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento    
	1.112,00
	UN
	2,37
	2.635,44

	
TOTAL
	
2.635,44

	Lote: 115 - Lote 115

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27333
	GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO corpo todo em aço inox, 1,8l. possuir jato direcionável, bico  corta pingo, ampola de vidro, sistema de servir: pressão e alça reforçada para carregar. com duração de no mínimo 06 horas (água quente). cor da tampa: preta. botão press. Dimensões aproximadas: altura: 39 cm, largura: 14 cm e profundidade: 19 cm., com no mínimo 03 meses de garantia    
	175,00
	UN
	131,65
	23.038,75

	
TOTAL
	
23.038,75

	Lote: 116 - AMPLA

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27337
	GELADEIRA DUPLEX FROST FREE  cor: branco; capacidade total aproximado de 433 litros; capacidade do refrigerador aproximado de 319 litros, com prateleiras ajustáveis, material acrílico; capacidade do congelador/freezer aproximado de 114 litros; tipo de porta duplex; eficiência energética / faixa selo procel a (mais eficiente); altura aproximada 184 cm; largura aproximada 70 cm; profundidade aproximada 76 cm; peso aproximado 73 kg; tensão/voltagem 220 v; consumo aproximado 55 kwh. marca de referência: eletrolux - ou produto de melhor qualidade  
	18,00
	UN
	4.112,67
	74.028,06

	
TOTAL
	
74.028,06

	Lote: 117 - Lote 117

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27338
	GUILHOTINA  guilhotina material: aço, tipo: portátil, comprimento lâmina: 30 cm, funcionamento: manual , capacidade corte: 20 folhas FL, aplicação: corte de papel  
	33,00
	UN
	87,73
	2.895,09

	
TOTAL
	
2.895,09

	Lote: 118 - Lote 118

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27339
	INFLADOR ELETRICO BALAO  compressor bomba 2 bicos 127 v potência de 600w  pode encher  até 2 balões ao mesmo tempo em 2 segundos, possui alta pressão modo de duas operações continuo e touch on frequencia 50hz60hz possui bicos adaptadores para baloes pequenos informações  técnicas potencia 110v ou 220v escolher antes de colocar no carrinho bocal 1 funciona ao ser pressionado 1 funciona ao ligar o  botão desde que o botão de ligar esteja acionado    
	39,00
	UN
	104,97
	4.093,83

	
TOTAL
	
4.093,83

	Lote: 119 - Lote 119

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27340
	ISQUEIRO PORTATIL  isqueiro portátil tamanho padrão: grande, comprimento: 8 cm, cor: variada  
	133,00
	UN
	5,38
	715,54

	
TOTAL
	
715,54

	Lote: 120 - Lote 120

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27341
	JARRA  jarra material: plástico , capacidade: 4 l, modelo: com tampa, aplicação: copa e cozinha, características adicionais: com bico no corpo  
	65,00
	UN
	13,80
	897,00

	
TOTAL
	
897,00

	Lote: 121 - Lote 121

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27342
	JARRA  Jarra Material: Plástico, Capacidade: 2 L, Modelo: Com Tampa, Cor: Bege, Características Adicionais: Tampa  Deslocável  
	105,00
	UN
	11,43
	1.200,15

	
TOTAL
	
1.200,15

	Lote: 122 - Lote 122

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27343
	JOGO DE COPOS DE VIDRO  jogo com 12 copos longo 360ml vidro simples cor transparente  
	127,00
	JOGO
	34,74
	4.411,98

	
TOTAL
	
4.411,98

	Lote: 123 - Lote 123

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27344
	XÍCARA  xícara, material porcelana tipo café cor branca, capacidade 80 ml características adicionais com pé, pires, tamanho 12 e xícara tamanho 8  
	155,00
	UN
	15,97
	2.475,35

	
TOTAL
	
2.475,35

	Lote: 124 - Lote 124

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27345
	CANECA COLORIDA DE PLÁSTICO   para refeitório escolar, capacidade 300ml caneca colorida de plástico para refeitório escolar, capacidade 300ml    
	815,00
	UN
	3,03
	2.469,45

	
TOTAL
	
2.469,45

	Lote: 125 - Lote 125

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27346
	PENEIRAS/COADOR   plásticas, kit 3 unidades nos tamanhos 7cm, 9cm e 11cm  
	97,00
	UN
	9,86
	956,42

	
TOTAL
	
956,42

	Lote: 126 - Lote 126

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27347
	VARÃO 2 METROS SIMPLES 28mm cinza. Varão P/ Cortina Simples  Cromado 28mm  2 Metros Alumínio Cor Aço Escovado é perfeito para quem busca praticidade e elegância na decoração de sua casa. Com um diâmetro de 28mm, este varão de cortina simples é ideal para cortinas de ilhós, trazendo um toque moderno e sofisticado para sua sala ou quarto. Feito de alumínio de alta qualidade, o varão possui um acabamento em aço escovado, que confere durabilidade e resistência ao produto.  Com um comprimento máximo de 200cm, e é dividido em duas partes de 1,00m cada. inclui suporte perfil, ponteiras de acabamento e emendas, garantindo uma instalação fácil e segura. Lembrando que esse varão é dividido em duas partes, ou seja, o tamanho dele não é inteiro. Adquira já o Varão de Cortina Grosso 28mm Varão de Alumínio Para cortina de Ilhós  
	65,00
	UN
	21,75
	1.413,75

	
TOTAL
	
1.413,75

	Lote: 127 - Lote 127

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27348
	VARÃO  simples para cortina. 3 metros e 28mm, kit completo, cor branco.  
	69,00
	UN
	42,47
	2.930,43

	
TOTAL
	
2.930,43

	Lote: 128 - Lote 128

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27349
	LAVADORA ALTA PRESSÃO  lavadora alta pressão pressão: 1.740 psi, vazão: 360 l/h, tensão: 110 v, potência consumida: 1,5 kw kv, características adicionais: mangueira de sucção, alças e rodas, tipo: lava-jato, acessórios: mangueira 6 m, aplic detergente, engate e tubeiras  
	67,00
	UN
	884,97
	59.292,99

	
TOTAL
	
59.292,99

	Lote: 129 - Lote 129

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27350
	LEITEIRA  material: aço inoxidável, capacidade: 2 l, formato: cilíndrico, características adicionais: com tampa e alça  
	79,00
	UN
	226,79
	17.916,41

	
TOTAL
	
17.916,41

	Lote: 130 - Lote 130

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27351
	LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  liquidificador industrial material copo: aço inoxidável, material base: aço inox, capacidade: 8 l, potência motor: 0,50 cv, tensão nominal: 110  
	33,00
	UN
	925,39
	30.537,87

	
TOTAL
	
30.537,87

	Lote: 131 - Lote 131

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27352
	LIQUIDIFICADOR  Liquidificador Capacidade: 2 L, Voltagem: 110 / 220 V, Uso: Doméstico, Características Adicionais: 3 Velocidades Com Pulsar  
	32,00
	UN
	119,68
	3.829,76

	
TOTAL
	
3.829,76

	Lote: 132 - Lote 132

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27353
	LUVA PROTEÇÃO  luva proteção, material silicone tamanho cano 35cm tipo ambidestra/ antiderrapante/impermeável aplicação proteção térmica características adicionais resistente a temperatura até 250 ºc  formato anatômico  
	84,00
	UN
	47,50
	3.990,00

	
TOTAL
	
3.990,00

	Lote: 133 - Lote 133

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27354
	MAMADEIRA  Mamadeira Material: Silicone, Capacidade: Cerca De 150 ML, Cor: Incolor, Características Adicionais: Graduada, Sem Figuras Decorativas, Material Bico: Silicone, Formato Bico: Colher Dosadora, C/ Tampa , Temperatura Esterilização: Autoclavável  
	210,00
	UN
	11,95
	2.509,50

	
TOTAL
	
2.509,50

	Lote: 134 - Lote 134

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27355
	MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE capacidade: 120 a 180 unidade/hora. tensão: 127v ou 220v 220v  bivolt automático frequência 60 hz. potência máxima: 1200w, consumo médio 0,9 kw/hora. dimensão: altura 390mm. largura 430mm e profundidade 430mm. peso líquido: 8,5 kg peso bruto: 9,5 kg. 25x palito de pinho de 40cm. 25x saquinhos 15x45cm. 25x  amarrilhos (araminho). 1x funil em pp n°15 (saquinhos 15x45). 1x fusível reserva 10a x 250v. 2x escovas sobressalentes  
	17,00
	UN
	1.119,33
	19.028,61

	
TOTAL
	
19.028,61

	Lote: 135 - Lote 135

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27356
	MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 KG COM CESTO INOX  automática  capacidade  15kg ou mais, com cesto inox, com as seguintes funções:  quantidade de programas de lavagem: 10 ou mais, controle de níveis de água, função centrifugar, dispenser  autolimpante, turbo secagem, função enxague, filtro para fiapos, com tampa de vidro temperado, cor branca, pés nivelados, garantia de 12 meses ou mais, 110v    
	19,00
	UN
	2.515,94
	47.802,86

	
TOTAL
	
47.802,86

	Lote: 136 - Lote 136

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27357
	MÁQUINA DE LAVAR ROUPA  máquina lavar roupa tipo: tanquinho automático, capacidade: 10 kg, aplicação: doméstica , características adicionais: painel mecânico, com 6 programas de lavagem, voltagem: 127  
	31,00
	UN
	750,83
	23.275,73

	
TOTAL
	
23.275,73

	Lote: 137 - Lote 137

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27358
	MESA COPA,COZINHA  material mesa: tubo aço, forma mesa: retangular, comprimento mesa: 1,40 m, largura mesa: 0,85 m, quantida de cadeiras: 6 un, material cadeira: tubo aço, tipo assento: estofado, cor cadeira: branca, características adicionais: tampo de granito cinza, altura mesa: 0,78 m  
	31,00
	UN
	1.291,58
	40.038,98

	
TOTAL
	
40.038,98

	Lote: 138 - Lote 138

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27359
	MESA ESCRITÓRIO  Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Mdp, Material Tampo: Mdp, Cor Tampo: Branca, Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1,52 M, Profundidade: 47 CM, Altura: 0,76 M, Cor Estrutura: Branca, Acabamento Estrutura: Pintado,  Espessura Tampo: 15 MM, Características Adicionais: Mesa Em "L    
	94,00
	UN
	844,67
	79.398,98

	
TOTAL
	
79.398,98

	Lote: 139 - Lote 139

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27360
	MESA ESCRITÓRIO  mesa escritório material estrutura: madeira aglomerada/mdf, material tampo: madeira aglomerada mdp, revestimento tampo: laminado melamínico, quantidade gavetas: 3un, largura: 1,20m, profundidade: 0,60m, altura: 0,75m, espessura tampo: 25mm, características adicionais: puxadores e trancas simultâneas  
	114,00
	UN
	431,14
	49.149,96

	
TOTAL
	
49.149,96

	Lote: 140 - Lote 140

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27361
	MESA PROFESSOR  Mesa Professor Material Estrutura: Metálica Tubular, Formato:  Retangular , Material Tampo: Aglomerado De Mdp, Espessura Tampo: 25 MM, Revestimento Tampo: Laminado Melamínico Baixa Pressão, Dimensões: 1200x640x740 MM, Características Adicionais: 4 Pés/Sapatas  Reguláveis/Encabeçamento Fita Polies    
	100,00
	UN
	526,46
	52.646,00

	
TOTAL
	
52.646,00

	Lote: 141 - Lote 141

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27362
	MESA DE PLÁSTICO  fabricado em polipropileno, resistente a intempéries; tampo liso com furo central com abertura para guarda-sol protegido com tampa da mesma cor da mesa, empilhável. Medidas: 70 x 70 x 72 cm (l x p x a). capacidade de peso de até 150 kg  
	130,00
	UN
	188,98
	24.567,40

	
TOTAL
	
24.567,40

	Lote: 142 - Lote 142

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27363
	MESA REUNIÃO RETANGULAR  mesa  reunião retangular material: aço, comprimento: 2 m, largura: 1,20 m, altura: 0,74 m, acabamento estrutura: pintado, material tampo: aglomerado mdf  
	34,00
	UN
	1.300,17
	44.205,78

	
TOTAL
	
44.205,78

	Lote: 143 - Lote 143

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27364
	MULTICORTADOR  multi cortador fatiador/ralador de legumes, verduras, frutas e queijo, com cinco lâminas intercambiáveis   5 Lâminas substituíveis e de fácil limpeza e higienização;  Com travas para apoiar em qualquer recipiente como potes, tigelas, travessas;  Pinos e dentes para afirmar o alimento na posição de corte;  Protetor com abas para uma maior segurança;   Comprimento: 28cm,  Largura: 10,7cm    
	32,00
	UN
	60,51
	1.936,32

	
TOTAL
	
1.936,32

	Lote: 144 - Lote 144

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27365
	PANELA  panela material: alumínio reforçado, capacidade: 12 l, características adicionais: com tampa, tipo: caçarola , diâmetro: 32 c  
	88,00
	UN
	95,96
	8.444,48

	
TOTAL
	
8.444,48

	Lote: 145 - Lote 145

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27366
	CAÇAROLA material: alumínio, capaci-dade: 14 l, altura: 15 cm, características adicionais: 2 alças reforçadas e Tampa , Diâmetro: 30 CM  
	86,00
	UN
	112,32
	9.659,52

	
TOTAL
	
9.659,52

	Lote: 146 - Lote 146

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27367
	CAÇAROLA DE ALUMINIO    pequena  com capacidade de 5l  
	69,00
	UN
	54,00
	3.726,00

	
TOTAL
	
3.726,00

	Lote: 147 - Lote 147

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27368
	PANELA  Panela Material: Alumínio, Capacidade: 17 L, Características Adicionais: Caçarola  Grande Em Material  Reforçado  
	68,00
	UN
	106,52
	7.243,36

	
TOTAL
	
7.243,36

	Lote: 148 - Lote 148

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27369
	PANELA  material: aço inoxidável, capacidade: 7,8 l, características adicionais: fundo triplo/com alças e sem tampa, tipo: caldeirão, diâmetro: 28 cm  
	30,00
	UN
	570,67
	17.120,10

	
TOTAL
	
17.120,10

	Lote: 149 - Lote 149

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27370
	CALDEIRÃO  caldeirão material: alumínio, tamanho: pequeno, capacidade: 12 l, altura: 24 cm, espessura: 4 mm, características adicionais: com tampa  
	29,00
	UN
	102,09
	2.960,61

	
TOTAL
	
2.960,61

	Lote: 150 - Lote 150

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27371
	PANELA PRESSÃO  panela pressão material: alumínio polido , capacidade: 7 l, sistema segurança: válvula segurança, características adicionais: tampa com sistema  de fechamento externo    
	42,00
	UN
	161,58
	6.786,36

	
TOTAL
	
6.786,36

	Lote: 151 - Lote 151

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27372
	PANELA PRESSÃO  Panela Pressão Material: Alumínio, Capacidade: 20 L, Material Cabo:  Baquelite , Sistema Segurança: Válvula Segurança, Características Adicionais: Fechamento Externo, Com Duas Asas    
	83,00
	UN
	400,60
	33.249,80

	
TOTAL
	
33.249,80

	Lote: 152 - Lote 152

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27373
	PANELA material: alumínio, capacidade:10 l,  características adicionais: com tampa manivela, tipo :pipoqueira  
	31,00
	UN
	140,88
	4.367,28

	
TOTAL
	
4.367,28

	Lote: 153 - Lote 153

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27374
	PEGADOR ALIMENTO  pegador alimento material: aço inoxidável, comprimento: 28 cm, características adicionais: tipo concha / sem emendas ou saliências, aplicação: servir  massas , tamanho: 1,80 mm  
	109,00
	UN
	7,63
	831,67

	
TOTAL
	
831,67

	Lote: 154 - Lote 154

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27375
	PEGADOR ALIMENTO  pegador alimento material: aço inoxidável, comprimento: 28 cm, características adicionais: pegador  de salada  
	124,00
	UN
	8,01
	993,24

	
TOTAL
	
993,24

	Lote: 155 - Lote 155

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27376
	PENEIRA  com cabo, para cozinha, de plástico, com no mínimo 30 cm  
	85,00
	UN
	31,42
	2.670,70

	
TOTAL
	
2.670,70

	Lote: 156 - Lote 156

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27377
	PANELA  panela material: alumínio, capacidade: 6 l, características adicionais: com tampa manivela, tipo: pipoqueira  
	26,00
	UN
	69,76
	1.813,76

	
TOTAL
	
1.813,76

	Lote: 157 - Lote 157

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27378
	MÁQUINA DE PIPOCA PIPOQUEIRA ELÉTRICA AÇO INOX  produz até 5kg de pipoca por hora, sendo 150gr de milho a cada 2 minutos, potência 110v/220v = 1300w  dimensões (l x c x a): 365 x 500 x 675mm  peso bruto: 16kg    
	5,00
	UN
	2.658,96
	13.294,80

	
TOTAL
	
13.294,80

	Lote: 158 - Lote 158

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27379
	PORTA-TOALHA  material: plástico, cor: cinza/branco, tipo fixação: em parede com buchas expansíveis, aplicação: banheiro, características adicionais: para papel com 2 ou 3 dobras, largura: 27,5 cm, altura: 36,5 cm, profundidade: 12 cM  
	67,00
	UN
	31,38
	2.102,46

	
TOTAL
	
2.102,46

	Lote: 159 - Lote 159

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27380
	PORTA MANTIMENTOS DE PLASTICO com tampa de rosca kit com 5 unidades. tamanhos 6 lt, 3 lt, 2 lt, 1 lt e 500ml  
	125,00
	KT
	52,53
	6.566,25

	
TOTAL
	
6.566,25

	Lote: 160 - Lote 160

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27381
	POTE  ALIMENTOS  pote alimentos material: plástico transparente, formato: quadrado, cor: transparente, cor tampa: azul, altura: 6 cm, largura: 10 cm, capacidade: 500m  
	128,00
	UN
	5,46
	698,88

	
TOTAL
	
698,88

	Lote: 161 - Lote 161

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27382
	PRATO  prato material: aço inoxidável, características adicionais: fundo, diâmetro: 25 cm  
	1.090,00
	UN
	8,29
	9.036,10

	
TOTAL
	
9.036,10

	Lote: 162 - Lote 162

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27383
	BOLEIRA  redonda de plástico de no mínimo 30cm  
	93,00
	UN
	34,98
	3.253,14

	
TOTAL
	
3.253,14

	Lote: 163 - Lote 163

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27384
	MULTIPROCESSADOR ALIMENTOS  multiprocessador alimentos material: abs, função: pulsar (processar, moer, cortar, misturar, tritura, potência: 800 w, tensão: 220    
	7,00
	UN
	502,86
	3.520,02

	
TOTAL
	
3.520,02

	Lote: 164 - Lote 164

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27385
	PROCESSADOR DE ALIMENTOS processador ph900 turbo 250w philco 127v, 500ml, todos os tipos de frutas, vegetais, queijos, carne, grãos, coco, torradas, cebola, alho e outros alimentos, largura: 20cm altura: 23cm profundidade: 13,7cm  
	4,00
	UN
	209,04
	836,16

	
TOTAL
	
836,16

	Lote: 165 - Lote 165

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27386
	QUADRO BRANCO  quadro branco material: laminado melamínico brilhante, comprimento: 300 cm, características adicionais: suporte p/ apagador e calha em alumínio anodizado, material moldura: alumínio anodizado, altura: 120 cm  
	30,00
	UN
	804,99
	24.149,70

	
TOTAL
	
24.149,70

	Lote: 166 - Lote 166

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27387
	QUADRO BRANCO  quadro branco material: fórmica branca brilhante, acabamento superficial moldura: alumínio, cor moldura: natural, finalidade: lançamento informações, largura: 120 cm, comprimento: 200 cm, características adicionais: magnético, tipo fixação: parede  
	35,00
	UN
	429,76
	15.041,60

	
TOTAL
	
15.041,60

	Lote: 167 - Lote 167

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27388
	QUADRO DE  AVISOS  quadro avisos material: cortiça, comprimento: 90 cm, largura: 60 cm, finalidade: mural  
	72,00
	UN
	69,53
	5.006,16

	
TOTAL
	
5.006,16

	Lote: 168 - Lote 168

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27389
	QUEROSENE  querosene uso: limpeza, desengraxante, solvente, tipo: comum  
	240,00
	UN
	12,17
	2.920,80

	
TOTAL
	
2.920,80

	Lote: 169 - Lote 169

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27390
	RALADOR EM AÇO INOX DE 4 FACES completo em aço inox, com coletor, medindo aproximadamente (a x l x c) 23 x 10, 5x11) cm   
	44,00
	UN
	24,80
	1.091,20

	
TOTAL
	
1.091,20

	Lote: 170 - Lote 170

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27391
	RÁDIO DIGITAL     portátil com, usb e bluetooth  
	8,00
	UN
	530,00
	4.240,00

	
TOTAL
	
4.240,00

	Lote: 171 - Lote 171

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27392
	RELÓGIO  relógio material: plástico, tipo: parede, mostrador: analógico, funcionamento: pilha, características adicionais: pilha inclusa , diâmetro: 25 cm, cor: bege  
	68,00
	UN
	29,80
	2.026,40

	
TOTAL
	
2.026,40

	Lote: 172 - Lote 172

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27392
	RELÓGIO  relógio material: plástico, tipo: parede, mostrador: analógico, funcionamento: pilha, características adicionais: pilha inclusa , diâmetro: 25 cm, cor: bege  
	123,00
	UN
	15,33
	1.885,59

	
TOTAL
	
1.885,59

	Lote: 173 - Lote 173

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27394
	SANDUICHEIRA  material: alumínio com revestimento antiaderente, tensão: 220 v, cor: branca, características adicionais: prepara 2 sanduíches por vez  
	30,00
	UN
	137,44
	4.123,20

	
TOTAL
	
4.123,20

	Lote: 174 - Lote 174

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27395
	SIRENE MULTIAPLICAÇÃO  sirene multiaplicação tipo: eletrônica, saída: 12 v, alcance: 500 m, características adicionais: amplificador, entrada rádio comunicação, megafone  
	30,00
	UN
	118,55
	3.556,50

	
TOTAL
	
3.556,50

	Lote: 175 - Lote 175

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27396
	TELEVISOR  televisor tamanho tela: 42 pol, voltagem: bivolt v, características adicionais: smart tv, full hd, entradas hdmi/usb, conversor di , tipo tela: led, acessórios: controle  remoto/sleep time/vhf/uhf e tv a cabo  
	45,00
	UN
	1.621,00
	72.945,00

	
TOTAL
	
72.945,00

	Lote: 176 - Lote 176

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27397
	SUPORTE PARA TV SUPORTE PARA TV  suporte tv parede,  suporte para tv painel,  suporte tv tri articulado, suporte tv tri articulado 32 até articulado 55,  samsung tcl lg philips philco aoc panasonic plasma led/lcd/oled/qled tv/ monitor  
	74,00
	UN
	85,24
	6.307,76

	
TOTAL
	
6.307,76

	Lote: 177 - Lote 177

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27398
	TÁBUA DE CORTAR CARNE material vidro temperado, formato retangular medindo 30x40 cm, espessura de 4 mm  
	74,00
	UN
	39,91
	2.953,34

	
TOTAL
	
2.953,34

	Lote: 178 - Lote 178

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27399
	TATAME  especificação: kit com 12 tapetes do tipo tatame eva 50x50x1cm 10mm  
	70,00
	UN
	117,10
	8.197,00

	
TOTAL
	
8.197,00

	Lote: 179 - Lote 179

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27400
	TELEFONE SEM FIO  telefone sem fio, tensão alimentação 110/220 v, características adicionais tecnologia multi ramal, bateria recarregável frequência mínimo 1,90 ghz alcance mínimo 50 m função tecla flash (transferência de ligação)  
	62,00
	UN
	129,42
	8.024,04

	
TOTAL
	
8.024,04

	Lote: 180 - Lote 180

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27401
	TENDA GAZEBO   articulada  dobrável, com  as seguintes características mínimas: medidas  mínimas: l:3,00m, c:3,00m, a:2,5m; em tecido 100% poliéster, com  fator de proteção solar mínimo de 100fps, revestida com  aplicação prateada para proteção contra raios solares; com  aberturas para ventilação; estrutura em aço carbono com  pintura epóxi à pó; pernas em alumínio; sapatas em plásticos;  com ganchos plásticos para fixação no solo; sacola para  armazenagem e transporte    
	34,00
	UN
	622,63
	21.169,42

	
TOTAL
	
21.169,42

	Lote: 181 - Lote 181

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27402
	TERMÔMETRO  termômetro tipo: digital, faixa medição temperatura: -50°c a 200 °c, aplicação: medição de temperatura em líquidos e semissólidos, material: gabinete plástico, tela lcd , características adicionais: portátil com sonda de imersão,  haste em inox, alimentação: pilha    
	43,00
	UN
	84,48
	3.632,64

	
TOTAL
	
3.632,64

	Lote: 182 - Lote 182

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27403
	VASO PLÁSTICO P/ FLORES PLANTAS FRUTÍFERAS GRANDE 44 LITROS grande durabilidade, resistência e leveza, podem  ficar expostos ao sol, chuva, poeira e maresias, altura: 51cm, largura: 41cm comprimento: 52cm  
	86,00
	UN
	37,66
	3.238,76

	
TOTAL
	
3.238,76

	Lote: 183 - Lote 183

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27404
	VASO  vaso material: plástico, capacidade: 5 l, tipo: sem furo  
	66,00
	UN
	17,12
	1.129,92

	
TOTAL
	
1.129,92

	Lote: 184 - Lote 184

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27405
	VARAL DE  CHÃO  com abas, produzido em tubo de aço com acabamento em pintura epóxi a pó e peças plásticas de polipropileno, inclusive as sapatas nos pés que protegem o piso de possíveis danos. possui oito varetas no centro e duas abas com cinco varetas cada. material: aço pintado; cor predominante: branco; suporta até 25kilos; altura: 95,00 centímetros; largura: 70,00 centímetros; comprimento: 1,74  metros; peso: 3,78 quilogramas; espaço para estender a sua roupa: 16,2m    
	19,00
	UN
	123,79
	2.352,01

	
TOTAL
	
2.352,01

	Lote: 185 - Lote 185

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27406
	VENTILADOR  ventilador tipo: parede, potência motor: 200 w, tensão alimentação: 110 v, características  adicionais: 3 velocidades, oscilante, grade proteção, altura  re, material: plástico , diâmetro: 60 cm, quantidade velocidade: 3 un, vazão: 66 m3/mi  
	92,00
	UN
	265,63
	24.437,96

	
TOTAL
	
24.437,96

	Lote: 186 - Lote 186

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27407
	VENTILADOR DE TETO   com 3 pás, com 3 velocidades, diâmetro de 1,00 m, na  cor  cinza. incluso: regulagem de velocidades  
	80,00
	UN
	239,49
	19.159,20

	
TOTAL
	
19.159,20

	Lote: 187 - Lote 187

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27408
	VENTILADOR DE PAREDE INDUSTRIAL 1 NA COR PRETO- o ventilador acompanha chave de controle de velocidade com possibilidade de três ajustes: mínimo, médio e máximo. a chave já irá conectada ao aparelho facilitando a instalação e ainda terá cabo de 1 metro para maior comodidade. o ventilador  industrial de parede 1 metro é ideal para grandes áreas que precisem de ventilação. possui motor blindado: com 1/2 cv de potência; - pás em nylon reforçado: pás de nylon injetado com reforço de fibra de vidro, são extremamente resistentes; - regulagem de inclinação: cinco posições de inclinação diferentes para regulagem manual; - alto poder de vazão: os ventos produzidos pelo aparelho alcançam até 25 metros de distância; - chave de parede: com 3 velocidades: mínimo/médio e máximo. tensão de: 220 v. garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.    
	30,00
	UN
	960,34
	28.810,20

	
TOTAL
	
28.810,20

	Lote: 188 - Lote 188

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27409
	VENTILADOR  ventilador  tipo: coluna / pedestal,  potência motor: mínima 120 w, tensão alimentação: 110/220 v, características adicionais: grade removível , tipo  hélice: 03 pás , diâmetro: 50 a 60 cm, cor: branca/preta , altura: mínimo 1,20 e máximo 2,10 m, rotação: 300 a 1.300 RP    
	20,00
	UN
	341,48
	6.829,60

	
TOTAL
	
6.829,60

	Lote: 189 - Lote 189

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27410
	FORMA  forma material: alumínio, espessura: 0,50 mm, formato: retangular, largura: 58 cm, comprimento: 68 cm, aplicação: fabricação de  pães, tipo: assadeira, características adicionais: cônica  
	42,00
	UN
	35,39
	1.486,38

	
TOTAL
	
1.486,38

	Lote: 190 - Lote 190

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27607
	TORNEIRA  torneira material corpo: pvc, tipo: elétrica , diâmetro: 1/2 pol, características adicionais: tensão 220 v, potência 5.500 w, aplicação: lavatório e pia  
	35,00
	UN
	137,63
	4.817,05

	
TOTAL
	
4.817,05

	Lote: 191 - Lote 191

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27608
	TORNEIRA ELETRICA  para cozinha bancada 110v 5500w  
	76,00
	UN
	155,01
	11.780,76

	
TOTAL
	
11.780,76

	Lote: 192 - Lote 192

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27290
	COBERTOR  microfibra infantil, confeccionada em microfibra, e ideal para bebês e crianças pequenas, sendo anti-alérgica, anti-mofo e anti-ácaro, proporciona rápido e adequado conforto térmico.260 g/m².100% poliester 170 fios. largura: 110 cm. profundidade: 150 cm. cores variadas  
	580,00
	UN
	28,20
	16.356,00

	
TOTAL
	
16.356,00

	Lote: 193 - COTA 25%

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27223
	ARMÁRIO DE AÇO  armário aço material: chapa aço 26, acabamento superficial: pintado, cor: cinza , quantidade portas: 12 un, altura: 1,98 m, largura: 1,23 m, profundidade: 0,42 m, características adicionais: tipo roupeiro, pitão para cadeado  
	17,00
	UN
	1.495,45
	25.422,65

	
TOTAL
	
25.422,65

	Lote: 194 - COTA 25%

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27271
	CARRO BUFFET ESTUFA DE AQUECIMENTO 8 CUBAS ¬-  com tampa ea8mt projetada para locais que precisam servir as refeições e mantê-las aquecidas durante um bom tempo, com corpo e banho-maria fabricados inteiramente em aço inoxidável 430, proporcionando maior durabilidade ao carro buffet. seus pés são cromados, confeccionados com tubos inteiros, livre de solda em sua base. possui cobertura de vidro curvo inteiro de 4 mm, para melhor visibilidade e higiene ao servir as refeições. o carro buffet aquecido possui 8 cubas quentes 1/2 feitas em aço inox e de acordo com o padrão mundial gastronorm. conta com rodízios com trava para evitar o deslocamento do equipamento durante o uso e termostato para controle da temperatura de aquecimento que vai de 20c a 80c. é certificada pelo inmetro de acordo com a portaria 371/09 garantindo mais segurança aos usuários. controle da temperatura através do termostato de 20c a 80c tensão/voltagem: 110v potência: 2000w corrente: (110v) 15,75a e (220v) 9,09a disjuntor: 20a (110v) e 12a (220v) consumo: 2,0 kw/h informações da cubas medida das cubas 1/2 altura: 1 m largura: 26,5 cm profundidade: 32,5 cm capacidade: 3,5 litros medidas da estufa buffet altura: 1,35 m largura: 1,42 m profundidade: 60,9   
	17,00
	UN
	4.033,07
	68.562,19

	
TOTAL
	
68.562,19

	Lote: 195 - COTA 25%

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	27337
	GELADEIRA DUPLEX FROST FREE  cor: branco; capacidade total aproximado de 433 litros; capacidade do refrigerador aproximado de 319 litros, com prateleiras ajustáveis, material acrílico; capacidade do congelador/freezer aproximado de 114 litros; tipo de porta duplex; eficiência energética / faixa selo procel a (mais eficiente); altura aproximada 184 cm; largura aproximada 70 cm; profundidade aproximada 76 cm; peso aproximado 73 kg; tensão/voltagem 220 v; consumo aproximado 55 kwh. marca de referência: eletrolux - ou produto de melhor qualidade  
	6,00
	UN
	4.112,67
	24.676,02

	
TOTAL
	
24.676,02




1.2. Possibilidade de prorrogação
O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A presente licitação tem como objetivo a aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos que é fundamental para a criação de um ambiente funcional, confortável e eficiente. Este investimento visa melhorar a qualidade de vida, aperfeiçoar os processos diários e garantir um bom funcionamento e as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

2.2. A aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos adequados pudesse oferecer conforto aos alunos, e melhorar o desempenho dos funcionários, atendendo às necessidades de armazenamento, organização e uso diário. A aquisição de novos móveis, utensílios e eletrodomésticos visa modernizar o ambiente, proporcionando mais conforto e funcionalidade. Isso é essencial para criar um espaço que atenda às necessidades diárias, melhorando a qualidade de vida.

2.3. Os itens solicitados contribuíram para a eficiência das atividades cotidianas, como cozinhar, limpar e manter o ambiente escolar em boas condições para melhor receber os alunos da rede municipal de ensino do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos em certo tempo de uso exige a substituição para garantir um bom funcionamento das unidades de ensino.

2.4. Os itens solicitados contribuíram para a eficiência das atividades cotidianas, como cozinhar, limpar e manter o ambiente escolar em boas condições para melhor receber os alunos da rede municipal de ensino do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos em certo tempo de uso exige a substituição para garantir um bom funcionamento das unidades de ensino.

2.5. O prazo para a entrega dos itens deste edital é crucial para garantir a distribuição conforme as necessidades dos estabelecimentos. Portanto, os licitantes devem apresentar propostas considerando um cronograma que assegure a entrega conforme as necessidades da instituição.

2.6. A Prefeitura juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes reconhece a importância de que a empresa vencedora se comprometa na entrega no prazo juntamente com a qualidade e quantidade descritas no descritivo de cada item, quando necessário constar garantia do produto e assistência quando solicitada.


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico deste Termo de Referência. Referindo-se cada item com suas descrições conforme exigências de Secretaria de Educação.

3.2. A solução da Contratação de empresas para aquisição de móveis, utensílios e eletrodomésticos é para suprir as necessidades dos alunos e funcionários da Secretaria de Educação Cultura e Esporte, durante o período estabelecido neste termo. A aquisição dos itens da tabela compreende um processo integrado, desde o planejamento até a utilização efetiva pelas escolas e centros infantis. Inicia-se com a identificação das necessidades, seguida pelo desenvolvimento estético e que atenda as necessidades cotidianas. A especificação rigorosa de materiais e a abertura de um processo licitatório garantem a qualidade e a conformidade legal. A gestão eficiente da produção e logística assegura a entrega pontual, seguida pela distribuição equitativa entre os ambientes escolares.

3.3. A utilização diária dos móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos fortalece o ambiente escolar e agrega um bom funcionamento do ambiente escolar, enquanto o acompanhamento da durabilidade e a implementação de práticas sustentáveis garantem a longevidade e a responsabilidade ambiental. O ciclo se completa com políticas para o descarte adequado, garantindo um processo integral e eficaz na aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para escolas e centros infantis municipais.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021).

4.1. Os requisitos são elementos essenciais que orientam o processo de aquisição dos itens deste termo, garantindo que os produtos atendam às necessidades específicas da instituição.

4.2. A presente licitação tem como objetivo a aquisição de empresa para fornecimento de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos, para atender as necessidades da secretaria solicitante e as escolas e centros infantis municipais de Santo Antonio do Sudoeste-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Visando garantir melhorias no ambiente escolar, para melhor amparar os estudantes, os móveis, utensílios e eletrodomésticos são de extrema importância para ser distribuída e ser utilização nas escolas municipais e centros infantis da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

4.3. A aquisição para a rede municipal de ensino e demais secretarias, conforme especificações, características, quantidades e condições estabelecidas no pedido enviado pela secretaria. Como produtos de alta qualidade e durabilidade, garantia quando necessário, quantitativos, emblemas e condições constantes no descritivo do Termo de Referência. 

4.4. A aquisição será conforme as necessidades da secretaria, os itens solicitados devem ser entregue de forma total ou em partes conforme exigência da secretaria solicitante, na aquisição será exigida qualidade do item, entrega conforme a quantidade do pedido garantia e troca quando solicitado pelo fiscal do Termo de Referência.

4.5. O prazo para a entrega dos móveis será de 30 (trinta) dias após o empenho ser entregue para a empresa vencedora, e entrega deve ser comprida no prazo estabelecido não havendo atrasos, pois comprometerá a entrega dos móveis, utensílios e eletrodomésticos aos estabecimentos destinados. Portanto, os licitantes devem apresentar propostas considerando um cronograma que assegure a entrega conforme as necessidades da instituição.

4.6. Os objetos serão recebidos de acordo com as especificações previstas no Termo de Referência. O mesmo poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se em desacordo com as especificações constantes no descritivo de cada item que costa no Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de 07 (sete) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Especificação de garantia oferecida pelos fornecedores em relação a defeitos de fabricação e durabilidade, definição de procedimentos para acionar a assistência técnica em caso de problemas após a entrega.

4.8. Atestado de Capacidade Técnica: Emitida por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove experiência da PROPONENTE no fornecimento do produto correspondente de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o Objeto deste Termo de Referência.

4.9. Prospecto: A empresa vencedora deverá fornecer catálogos dos itens junto com proposta atualizada, fica obrigação da empresa a entregar os objetos no prazo 	que será no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após receber do empenho. Fica também como obrigação da empresa vencedora cumprir o que consta na descrição deste Termo de Referência elaborado pela secretaria de educação. 

A entrega deve estar correspondente com o descritivo de cada item, deve ser entregue produtos de qualidade, tamanho conforme o pedido, voltagem, garantia quando necessário conforme está especificado em cada descrição.
O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo.
	
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021).

5.1. As obrigações/condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

5.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da aquisição, devidamente previstas no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
5.2.1. Quanto à entrega dos itens solicitados será na Secretaria de Educação no prazo de 30 (trinta) dias;
5.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
5.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento da Secretaria de Educação, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações objeto do Termo de Referência, para fins de recebimento definitivo. 
5.3.1. As solicitações mencionadas deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenadas em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
5.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar a quantidade do que vier ser recusada. 
5.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
5.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
5.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
5.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
5.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

5.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

5.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante.

5.6. Do prazo, forma e local de entrega do objeto:
5.6.1. Os móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos que são objetos de aquisição desta licitação deverão ser entregues em até 30(trinta) dias corridos, de forma parcelada e imediata, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, para servidores municipais identificados.                   
5.6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.     
5.6.3. O local de entrega dos itens solicitados pela secretaria de educação será no endereço:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
RUA: MOZIR PRUNZEL, N° 40
BAIRRO: JARDIM ARISI – SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR
CEP 85.710-000
5.6.4. Os móveis, utensílios e eletrodomésticos serão recepcionados e vistoriados pelo gestor e fiscal do contrato, ambos servidores municipais da Secretaria de Educação de Santo Antonio do Sudoeste-PR.
5.6.5. Os dias e horários para entrega dos equipamentos será de SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no período matutino das 07h30 às 11h30 e no período vespertino das 13h00 às 17h00.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021)
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
6.10. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
Fiscal do contrato: GENILSON DOS REIS
Gestor do Contrato: LUCIA SCZPANICK

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021).

7.1. Do Recebimento: Os móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos serão recebidos de forma total ou parcial conforme a necessidade da Secretaria de Educação, no ato da entrega do pedido juntamente a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, a mercadoria será recebido pelo responsável por fiscalização da Secretaria de Educação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.1. . Os móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.2. O recebimento definitivo se por algum motivo seja feito a devolução ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento do pedido da troca pela Secretaria de Educação, após a verificação da qualidade e quantidade do material não corresponder com Termo de Referência.
7.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.2. Da Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; 
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).        
8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos.
8.2. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
a) Fornecimento de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para as unidades escolares da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte de Santo Antonio do sudoeste-PR. 
8.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
Não se aplica.

Da exigência de amostra
Não se aplica.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021)


9.2 A planilha de pesquisa de estimativa do valor médio total da aquisição, no importe de R$ 2.854.956,91(dois milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e um centavos), conforme termo de referência.
9.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo.
9.4 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 
As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao processo pertinente durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de Licitações, juntamente com a Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças. 
	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2025
	360
	04.011.04.122.0403.2009
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	490
	04.011.04.122.0403.2009
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	930
	05.005.26.782.2601.2020
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	1380
	06.001.12.361.1201.2022
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	1680
	06.003.12.365.1202.2026
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	2060
	06.004.04.392.1301.2027
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	2240
	06.007.12.361.1201.2023
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	2380
	06.007.12.361.1201.2023
	103
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	2940
	08.001.10.301.1001.2040
	303
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	3280
	08.001.10.301.1001.2040
	303
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	3470
	09.001.08.244.0801.2046
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	3580
	09.001.08.244.0801.2046
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	4540
	11.004.20.606.2001.2056
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	4660
	11.004.20.606.2001.2056
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício



São anexos a este TR:
ORÇAMENTOS 



                                                      
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.





























EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: Menor Preço, Por item
OBJETO: Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e demais secretarias da administração municipal


ANEXO  III
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Uso obrigatório por todas as licitantes)
(Papel timbrado da licitante)

A empresa	, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato  representada  por  .............................,  cargo,  RG	, CPF.......	, (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2025 em epigrafe que tem por objeto a Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e
demais secretarias da administração municipal, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:
	Lote: 1 - Lote 001

	Item

	Nome do produto
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Xxx
	Xxx
	Xxx
	Xxx
	R$
	R$



Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.


.............................................................................., ........,	de 2025.
Local e Data


Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)










EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: Menor Preço, Por item
OBJETO: Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e
demais secretarias da administração municipal

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na..............................................., através de seu representante legal infra-assinado, que:

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

1. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,  que  o(a) responsável  legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob	nº..................	e	CPF	nº.........................,cuja função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.

3. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

5. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ()

6. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

7. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º	, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 018/2025e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

8. A empresa ..........................................., com sede na ..............................................................., nº .............., sob CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante  legal o senhor(a) ............................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° ........................... e do CPF n° ........................, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, conforme constante no Anexo II do presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da solicitação, sendo que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar substituições quando de imperfeições constatadas em suas características, sem qualquer ônus para a administração.

9. Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

10. Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

11. Declaramos que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12. Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.




.............................................................................., ........,	de 2025.
Local e Data


Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)




	











EDITAL DE PREGÃO Nº 0 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: Menor Preço, Por item
OBJETO: Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e
demais secretarias da administração municipal





ANEXO V

MINUTA TERMO DE CONTRATO – (LEI Nº 14.133/21)
FORNECIMENTO DE BENS


Contrato Administrativo nº ......../2025 que fazem entre o Município de Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, por intermédio do (a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃOe a empresa .............................................................  
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 289/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Pregão Eletrônico nº 18/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de móveis, utensílios diversos e eletrodomésticos para atender a secretaria de educação e
demais secretarias da administração municipal, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme especificações, características e quantidades abaixo:
0. Objeto da contratação:
	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Nome do produto
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Xxx
	Xxx
	Xxx
	Xxx
	R$
	R$



0.2. São anexos a este instrumento e vinculam está contratação, independentemente de transcrição:
2. O Termo de Referência que embasou a contratação;
0.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta;
0.2.3. A Proposta do Contratado;
0.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
1. O prazo de vigência da contratação é de 12(Doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
4.1. PREÇO
1. O valor total da contratação é de R$....(...).
4.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
4.2. FORMA DE PAGAMENTO
2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
4.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.3. PRAZO DE PAGAMENTO
4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Aplicado (IPCA) de correção monetária.
4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
4.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
4.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
1. o prazo de validade; 
a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
e)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
4.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
4.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
4.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
4.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
4.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
4.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
4.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
6.1. São obrigações do Contratante:
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordina
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
7.1.  contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 
7.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 
7.3. A contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, por não atender as condições estabelecidas no Termo de Referência. Prazo de troca: 05 (cinco) dias úteis. 
7.4. A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
7.5. Os bens deverão ser entregues ou prestados no prazo máximo de 15 (Quinze) dias, de forma PARCELADA, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho. 
7.6. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
1. der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
(1) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato.
1. O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
8.3. [bookmark: _Hlk78351618]A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
a) as peculiaridades do caso concreto;
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
c) os danos que dela provierem para o Contratante;
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
9. CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
a) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
10. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da SECRETARIA DE EDUCAÇÃOdeste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2025
	360
	04.011.04.122.0403.2009
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	490
	04.011.04.122.0403.2009
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	930
	05.005.26.782.2601.2020
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	1380
	06.001.12.361.1201.2022
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	1680
	06.003.12.365.1202.2026
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	2060
	06.004.04.392.1301.2027
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	2240
	06.007.12.361.1201.2023
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	2380
	06.007.12.361.1201.2023
	103
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	2940
	08.001.10.301.1001.2040
	303
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	3280
	08.001.10.301.1001.2040
	303
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	3470
	09.001.08.244.0801.2046
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	3580
	09.001.08.244.0801.2046
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício

	2025
	4540
	11.004.20.606.2001.2056
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2025
	4660
	11.004.20.606.2001.2056
	0
	4.4.90.52.00.00
	Do Exercício


11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) CASOS OMISSOS (art. 92, III)
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º)
14.1.  É eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
...........................................,  .......... de.......................................... de 2025.

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
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